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ASSUNTO: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Q p.. S 

Q' 
«.­

o 
o 
U RECONSTITU:OO (j) 

concede reparação da natureza econômica aos cidadãos impedidos de 

exercer na vida civil atividade específica em decorrência das Porta 

rias Reservadas n9s S-50GI1-5 e S-2B5GM-5 do Ministério da Aeronáuti-

ca. 

DESPACHO: ___ A_N_E_X_E __ S_E __ A_O __ P_R_O_J_E_T_O ___ D_E __ L_E_I __ N_9 __ 1_._3_2_9_I_B_B ____________________ ___ 

______________________________________________ em 15 de fevereiro de 19 90 

~ 

DI STRIll UIÇAO 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Pres'dente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr _____________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________________________ ' enl 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROUEIO DE LEI N9 1.735, DE 1989 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

Concede reparaçao da natureza econômica aos cidadãos impedidos de 

exercer na vida civil atividade especifica em decorrência das Por 

tarias Reservadas n9s S-50GM-5 e S-285GM-5 do Ministério da Aero­

náutica. 

3.13:/12/ S~ 
(ANEXE-SE AO PRillEID DE lEI N9 ~E 1988) 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 /:;35 , de 1989 

Concede reparação da natureza econô 
mica aos cidadãos impedidos de exercer na 
vida civil atividade específica em decor­
rência das Portarias Reservadas n9s S-50GM-5 
e S-285GM-5 do Ministério da Aeronáutica. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 Os militares, aeronautas e aeroviários 

que, por força das Portarias S-50GM-5 e S-285GM-5, foram impedi­

dos de exercer suas profissões corno tripulantes de aeronaves ou 

aeroviários farão jus a reparação de natureza econõmica na forma 

desta Lei. 

Art. 29 A reparação econõmica a que se refere o 
-art. 19 sera calculada da seguinte forma: 

§ 19 Aos tripulantes de aeronaves, pela maior re­

muneraçao mensal de sua carreira específica à data da promulgação 

desta Lei multiplicada pelo número de meses decorridos da Promul 

gaçao da Constituição da República Federativa do Brasil (05 out 88) , 

até a data de promulgação da presente Lei. 

§ 29 Idêntico procedimento será adotado para os 

4t aeroviários que possuirem Plano de Carreira; aos que não possui­

rem Plano de Carreira, o valor mensal estabelecido será correspon 

dente à função em que o mesmo se encontrava à época de sua restri 
- -çao a atividade. 

§ 39 Aqueles que desejarem benefícios da aposenta 

doria deverão ter deduzidos da reparação citada no art. 19, de 

urna só vez, os valores relativos à sua contribuição previdenciá­

ria para a aposentadoria pretendida. 

Art. 39 Os cidadãos abrangidos pela presente Lei 

deverão requerer, 

tivo, o benefício 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

§ 19 Comprovar sua habilitação profissional, 

epoca, para a atividade postulada. 

-a 

§ 29 Aos civis, comprovar ter sido efetivamente 

impedido de exercer sua profissão específica através da suspen-
f 

são/revogação da revalidação de seus certificados de habilitação 

ou orienta~ ão formal do DAC aos seus empregadores para demissão 

ou não admissão com base na Portaria S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 39 Aos militares, comprovar ter feito solicita 

ção ao órgão público competente para emissão de sua habilitação 

profissional e, por força das aludidas portarias, ter sido essa 

solicitação negada. 

§ 49 Informar se deseja enquadrar-se como 

ciário da Previdência apontando a aposentadoria pretendida, 

conformidade com o § 39 do art. 29 e o art. 49 desta Lei. 

benefi 

de 

Art. 49 Ao Ministério da Aeronáutica, através do 

DAC, caberá: 

§ 19 Listar nominalmente os cidadãos que foram im 

pedidos de exercer suas atividades específicas por força das Por­

tarias S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 29 Para os militares, a listagem apontada no 

parágrafo 19 deste artigo será feita com base nas solicitações 

formais feitas pelos interessados ao DAC, a epoca, para obtenção 

de seus certificados de habilitação e que foram negados com base 

nas Portarias S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 39 Para os civis, a listagem apontada no § 19 

deste artigo será feita com base nas revogações/suspensões de re­

validações dos Certificados de Habilitação de aeronautas ou orien 

tação formal do DAC às empresas de transporte aéreo para não ad­

missão de aeroviários por força das Portarias S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 49 Diligenciar junto às empresas de transporte 

aéreo e sindicatos dos aeronautas/aeroviários para definição dos 

valores salariais citados no art. 29, § 19, desta lei e dos res­

pectivos Planos de Carreira. 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

Art. 59 É vedada a acumulação de proventos de apo 

sentadoria, devendo o interessado indicar, no ato de seu requeri 

. mento, sua opção pela aposentadoria que desejar. 

Art. 69 A presente lei é de e xclusiva aplicação 

aos civis e militares formalmente atingidos por Atos Institucio­

nais ou Complementares. 

Art. 79 Aos herdeiros caberá o valor da reparaçao 

econômica citada no art. 29, §§ 19 e 29. 

Art. 89 O Poder Executivo regulamentará esta lei 

em 60 dias a p ôs publicação . 

Art. 99 As despesas decorrentes da aplicação des­

ta lei correrao por conta das dotaçôes do Orçamento Geral da u­
nião para o corrente exercício. 

Sala das Sessões, J ~ (}L de 1 989. 

De 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

1. O texto Constitucional, em seu § 39, art. 89 

do Ato das Disposições Transitórias, determina, com justiça, a re . 
paração econômica daqueles que foram impedidos, por ato de força 

do Estado, de exercerem atividades para as quais estavam profis­

sionalmente habilitados . 
• 

2. No ãmbito do Ministério da Aeronáutica essa ar 

bitrariedade configurou-se na edição das Portarias n9s S-50GM-5 e 

4t S-285GM-5, respectivamente, de 15 de junho de 1964 e 19 de setem 

bro de 1986, atingindo pilotos militares e aeronautas civis. 

4t 

3. Torna-se patente a impossibilidade do resgate 

pleno do dano sofrido, pelo caráter subjetivo da pena aplicada 

forçando profissionais a buscarem outra atividade que não aquela 

para a qual foram formados. 

4. Assim, dentro do disposto no preceito constitu 

cional, a reparaçao econômica é a alternativa possível o que ,no 

presente projeto de lei, pretende-se oferecer. 

5. Guardando uma similaridade com a anistia conce-

dida àqueles atingidos por atos de exceção (e as Portarias S-
-50GM-5 e S-285GM-5 podem ser consideradas como tais) a reparaçao 

retroage à edição do texto constitucional, passando a vigir dessa 

data em diante. ', 

6. Isso atende, inclusive, ao espírito de Assem-

bléia Nacional Constituinte que, sabiamente, incluiu o § 39 no 

art. 89, que trata especificamente da Anistia a atos de exceçao. 

7. A base de reparação foi considerado o valor do 

maior salário da carreira, entendido que todos atingiriam o últi­

mo posto das carreiras respectivas. 

8. No intuito de resguardar a Administração e o E­

rário Público, entende-se ser necessário a prova do impedimento 

do exercício profissional a ser feito pelo interessado impedindo-

se, de plano, possíveis solicitações de pessoas que nao estejam 

enquadradas no amparo que a Lei Maior determin 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

..... . , .... . .. _ . , . . . . . . .......... . .. - .... . # •• • • • ~. 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS 

.)_ .. ....... . . - . .... . ... . ....... ,-_ .. .. .... .......... .... . . 

Art. 8' É concedida anistia aos que. no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição. 
foram atingidos. em decorréncia de motivação exclusivamente 
política. por atos de exceção. institucionais ou complementares. 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n' 18. de 
15 de dezembro de 1961. e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n' 864. de 12 de setembro de 1969. asseguradas as promoções. 
na inatividade. ao cargo. emprego. posto ou graduação a que 
teriam direito se estivessem em serviço ativo. obedecidos os 
prclZOs de permanência em atividade previstos nas leis e regula· 
mentos vigentes. respeitaldas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e m ilitares e obser­
vados os respectivos regimes juridicos . 

. . ..... .... .... '"' _ ................ .... ~ ._-- ... . _-- _ ...... ........ .. .. 
§ 3' MS cidadãos que foram impedidos de exercer. na 

vida civil . atividade profissional especifica. em decorrência das 
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n' S-50-GM5 • 

. I " <1" Junho dp 1904 e n" S·285·GM5 sera concedida repara­
\ <KJ Q" natureld eCOl'oml( a. na formd que dispuser 11'1 de IniCia. 
U"d do Congresso NaCional e a entrar em vigor no prazo de 
Oole meses a contar da promulgação da Constitulçilo 

.. . ....... · ..... . .. " .. . . .. ....... ,.. ......... .. .... ....... .... 11 

. ... .... . . , ' ....... . .. . , <01 ,",,,. __ _ . ..... . .. _ _ , • __ .; ....... .. "' 

, 

, 
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Dd"i rú , 
3J9~/89 
2~:; a0/89 

r" i I n t l n ti ( I - ~ , f 
()~ PL ~ 1727/89, 
f : 3167/89. 

Publique-se: 
C A M A R A O O S O E P U T A O O S E nl .e Z 1 J O 1 q i . 

Brasília, 8 de outubro de 1991 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
.Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Ven~o através do presente solicitar a V.Exa. nos 
termos do artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­
dos, a retirada de tramitação do Projeto de Lei nQ 1329/88, ora _.- -
anexado ao Projeto de Lei n Q 3592/89 e arquivá-lo definitivamen­
te. 

Termos em que pede deferimento. 

MAR EYMAEL 
~--------~==~PD~C~-~S~P 
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IA NQ ·S-285-GM5 - de 19 VE SETEMBRO VE 1966 

ft . 

y, . ~1 
~ pe e a conce~~ão de licença~ e a ~evalidação de ce~tióicado~ 

o~ ~ da habilitação 

~~~~~ O Mini~t~o d~ E~tado do~ ~~gõ~~~ da A~~onãutioa. oon~~ 
çf ando a~ ~azõe~ ap~e.6 entada~ pe~4e .. ~~k de Ae~onáutica Eli-

~ ~~ ~~~ofve ~u~pe.de~. até~f~~~~~~ÇãO: 

'" / r-\ 1~/ _ 
1 - a.6 ~.a-é(~ ~~\..9. 7(nça.6 p~evi~ta~ na Po~ta~ia nu-

me~o 869-A-GM5,~. ãe.l!/J\,;.-."a\J}.4-to de 1963, a todo~ 0.6 milita~e.6 / 

atingido.6 po~ A~.6 '.\'~ ' . t-íicionai.6 ou Complementa~e.6. 

2 - A.6 \ validaçõ e.6 de ce~ti óicado.6 de habilitação~m ' 
bém p~evi.6to.6 na Po~ta~ia acima citada, a todo.6 0.6 ae~onautá~ ~ e 

a~~ov~ã~~o~ p~nal~zado~ p~lo~ ~~6~~ido~ Ato~. ~ 

A.p~e.6ente Po~ta~ia .6ub.6titui a de núme~o S-50-GM5. d~ 

J9 de junho de 1964, e ent~a em vigo~ na data de .6ua publicação. 

EVUARVO GOMES - Mini.6t~o da Ae~onáutica 

- - - - - - - - - - - -• • • • • • • • • • • • • 

PCRTARIA NQ S-50 - GM5 de 19 VE JUNHO VE 1964 

~ 

Conce.6.6ão de Licença.6 e ~evalidação de Ce~tióicado~ de 

habilitação. 
O Mini.6t~o de E.6tado do.6 Negõcio.6 da Ae~onáutica, con~i 

de~ando a~ ~azõe.6 ap~e.6entada.6 pela Vi~e ~ia de Ae~onáutica Ci­

vil, ~e.6olve. 

Su~rr .~de~ até ulte~io 

1 - A.6 conce.6.6Õe.6 

me1LO 

-2. 

Ato In.6titucional de 

-nu-

/ 
09 

tam 

bém p~evi.6to.6 na o~ta~ia acima ci tada, a todo.6 0.6 ae~onauta.6 e 

ae~oviá~io.6 penalizado.6 pelo ~e6e~ido Ato . . 

Majo~-B1Ligadei~o-do-A1L 

NELSON FREIRE LAVENERE WANVERLEY 

Mini.6t1Lo da Ae1Lonáutica 

OGA08(A) PELO (A) ~ 

IN." • OE .. ~I. .. -#Z: .. . , .. ~ 
,. 
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Portaria n9 R- 77- .l/G'15 de 03 de maio de 19 79 

Revoga as Portarig~~o S-50 -
GM5, de 19 de junho de 1964 , 
e a de n9 S-285 - GM5 , de 01 
de setembro de 1966 . 

o M i n i s t r o d e E s t a d o da Aero 

náutica, t e ndo em vista o disposto na Emenda Constituc i onal n9 11, 

de 13 de out ubr o de 1978 , 

R E S O L V E: 

Art . 19 Revogar as 

Si g ilosas n9 S- 50 - GM5, de 19 de junho de 1964, que dispõe 

"CONCE SSÃO DE LICENÇAS E REVALIDAÇho DE CERTIFICADOS DE 

Portarias 

sobre a 

HABILITA 

çÃü " , e, a de n9 S-2 85-GM5, de 01 pe s etembro de 1966 , que "SUSPEN 

DE A CONCESSÃO DE LICENÇAS E A REVALIDAÇÃO DE CERTIFICADOS DE HABI 

LI TAÇÃO" . 

em vlgor na ddta de sua publ icação . 

I" '-' - -

Art . 29 Esta Portaria entra 

I 

.. / 

Ç), il-· ,~l,1/Ú~ '1 
DrLIO JARDIM DE ATTOS 
Minisi/ro da Aeronáutica 

, I 
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